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Lei Municipal nO403de 26de março de 2010

Dispõe sobre a identificaçlo nos veiculos
oficiais do serviço público Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL-ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
nos termos da Lei Orgânica do Município, e no uso de suas atribuições legais, faço saber
que a Câmara Municipalde Vereadoresaprovou e eu sancionoe promulgoa seguinte Lei.

Art.10• Todo veiculo oficial, de propriedade ou serviço da Administração Pública Municipal
direta ou indireta, de qualquer um dos poderes, será identificado com o Brasão oficial do
Municipio.

Art. r.O Brasão Oficial será afixado nas duas portas laterais dianteiras, em tamanho
visivel, colorido, em veiculos leves, de transporte de pessoas (com capacidade de até 15
passageiros)e caminhões.

§ 1. Veiculos do Poder Executivo terão os seguiuntes dizeres, logo abaixo do Brasão
Oficial: "PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 00 SUL- e "USO EXCLUXIVO EM
SERViÇO".

§ 2. Veiculos do Poder Legislativo terão os seguintes dizeres, logo abaixo do Brasão
Oficial: "CÂMARAMUNICIPALDE TIBAU DO SUL" e "USO EXCLUXIVOEM SERViÇO".

§ 3. Veículos nao oficiais, mas a serviço da administraçao Pública, terão os seguintes
dizeres: "A SERViÇO DO MUNiCíPIODETIBAU 00 SUL-.

§ 4. Qualquer outro tipo de identificação é proibido, (Redaçlo dada pela Lei n° 416, de
06.12.2010)

Art. 3°. Veículos adquiridos com recursos vinculados para finalidade especificas serão
identificadosconformedispõe esta lei e indicarão a respectiva fontes de recursos.

Art. 4°. Cada um dos poderes regulamentaráos padrões de tamanho a ser adotado, para
o simbolo e expressões exigidas, que serão proporcionaisà dimensãodos veículos.

Art. 5°. O disposto nesta lei será cumprido sem prejuizo ao que estabelece o Código de
Trânsito Brasileiro.

Art. 6° -
contrário.


